
PARECER	CEFOR

COMISSÃO	DE	ECONOMIA,	FINANÇAS,	ORÇAMENTO	E	DO	MERCOSUL	-	CEFOR

	

PARECER	Nº	/24	–	CEFOR
AO	PROJETO

	

Altera	o	art.	5º	da	Lei	nº	12.509,	de	30	de	janeiro	de	2019,	modificando	os	
prazos	das	penalidades	aplicadas	em	casos	de	irregularidades	na	utilização	
do	benefício	da	isenção	tarifária	do	transporte	coletivo	por	ônibus	do	
Município	de	Porto	Alegre.

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	protocolado	em	31	de	Janeiro	de	2024.	O	

referido	PLL	foi	proposto	pelo	Ver.	Alvoni	Medina	e	visa	modificar	os	prazos	das	penalidades	aplicadas	em	casos	de	

irregularidades	na	utilização	do	benefício	da	isenção	tarifária	do	transporte	coletivo	por	ônibus	do	Município	de	Porto	

Alegre.

	

O	Parecer	Prévio	da	Procuradoria	da	Casa	opinou	pela	conformidade	jurídica	da	proposta,	conclusão	similar	à	

da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	da	Casa.

	

Seguindo	os	procedimentos	regulares	desta	Casa,	o	Projeto	vem	a	esta	Comissão,	para	parecer.

	

É	o	relatório.

	

Os	pareceres	da	Procuradoria	e	da	CCJ	concluem	pela	conformidade	jurídica	da	matéria,	na	mesma	linha	de	

conclusão	adotada	neste	parecer.

	

A	proposição,	no	que	tange	aos	aspectos	orçamentários	e	financeiros,	em	nada	impacta	o	Município,	tendo	

em	vista	que	não	foram	alterados	quaisquer	dispositivos	legais	no	que	tange	às	receitas	ou	despesas	municipais,	não	

havendo	impacto	econômico	ao	Poder	Público.

	

Ademais,	a	proposta	é	meritória,	na	medida	em	que	visa	assegurar	o	acesso	à	defesa	administrativa	antes	da	

aplicação	de	quaisquer	penalidades,	reforçando	a	aplicação	dos	princípios	constitucionais	previstos	pelo	art.	5°	da	

Constituição	Federal:	

	

“Art.	5º	Todos	são	iguais	perante	a	lei,	sem	distinção	de	qualquer	natureza,	garantindo-se	aos	brasileiros	e	aos	

estrangeiros	residentes	no	País	a	inviolabilidade	do	direito	à	vida,	à	liberdade,	à	igualdade,	à	segurança	e	à	propriedade,	

nos	termos	seguintes:
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(...)

LV	-	aos	litigantes,	em	processo	judicial	ou	administrativo,	e	aos	acusados	em	geral	são	assegurados	o	contraditório	e	

ampla	defesa,	com	os	meios	e	recursos	a	ela	inerentes;

(...)”

	

Diante	do	exposto,	examinados	os	fatos	e	fundamentos	do	Projeto	de	Lei,	bem	como	levando	em	

consideração	as	observações	exaradas,	manifesta-se	pela	APROVAÇÃO	ao	Projeto.

	

Sala	de	Reuniões	Virtual,	23	de	mai.	de	2024.

	

Vereador	Tiago	J.	Albrecht
Relator

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador,	em	23/05/2024,	às	22:51,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0742778	e	o	código	CRC	8425DE39.

Referência:	Processo	nº	020.00012/2024-08 SEI	nº	0742778
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	Mercosul	(CEFOR)	contido
no	doc	0742778.

	

Observação:

		A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	25/06/2024,	às	12:33,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/06/2024,	às
18:48,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0754630	e	o	código	CRC	325FE490.

Referência:	Processo	nº	020.00012/2024-08 SEI	nº	0754630
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4341	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	121/24	–	CEFOR	contido	no	doc	0742778	(SEI	nº	020.00012/2024-08	–	Proc.	nº	0046-
24	-	PLL	nº	026),	de	autoria	do	vereador	Tiago	Albrecht,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,
com	votação	encerrada	em	 28	de	 junho	de	2024,	 tendo	obtido	03	votos	SIM,	00	 votos	NÃO	e	00	ABSTENÇÃO,
conforme	Folha	de	Votação	0754630.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rosemeri	Essi,	Assistente	Legislativo,	em	28/06/2024,	às	09:17,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0756298	e	o	código	CRC	F0508D64.

Referência:	Processo	nº	020.00012/2024-08 SEI	nº	0756298
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